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Artigo 33.o

Informação a prestar pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social

A fim de permitir obter informação consolidada do
conjunto do sector público administrativo, deve o Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança Social remeter
mensalmente à Direcção-Geral do Orçamento os ele-
mentos referentes à execução financeira da segurança
social.

Artigo 34.o

Quadros de pessoal

O sistema de fixação de quadros de pessoal previsto
no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
fica suspenso até à entrada em vigor da respectiva
regulamentação.

Artigo 35.o

Concursos de ingresso

1 — Nos concursos externos de ingresso nas carreiras
de pessoal da função pública abertos há menos de dois
anos podem ser preenchidos lugares vagos dos quadros
em número superior aos inicialmente postos a concurso,
desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes
condições:

a) O número de candidatos admitidos seja 15 vezes
superior ao número de vagas postas a concurso;

b) Tenha sido proferido o correspondente despa-
cho de descongelamento de admissões;

c) Tenha sido realizada consulta prévia à Direc-
ção-Geral da Administração Pública sobre a
existência de pessoal excedente.

2 — Nos concursos a que se refere o número anterior,
o provimento deve ter lugar nos dois anos subsequentes
à data de publicação da respectiva lista de classificação
final.

Artigo 36.o

Quadro de excedentes da INDEP

O pessoal integrado no quadro de excedentes da
INDEP, Indústrias e Participações de Defesa, S. A.,
pode, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 363/91,
de 3 de Outubro, ser colocado temporariamente em
empresas de capitais exclusiva ou maioritariamente
públicos, sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo
4.o do mesmo diploma.

Artigo 37.o

Pessoal dos registos e do notariado

É prorrogado, a título excepcional, até 31 de Dezem-
bro de 1998 o prazo previsto nos artigos 1.o e 5.o do
Decreto-Lei n.o 297/87, de 31 de Julho, sendo aplicável
a este último o preceituado no n.o 1 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Artigo 38.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — José Veiga
Simão — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —

Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cra-
vinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Fernando Manuel Van-
-Zeller Gomes da Silva — Eduardo Carrega Marçal
Grilo — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Manuel Maria Ferreira Carrilho — José Mariano
Rebelo Pires Gago — António Luís Santos da Costa —
José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 9 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 108/98
de 24 de Abril

Com o presente diploma visa uniformizar-se o regime
de isenções em matéria de aquisições de automóveis
por diplomatas. Assim, o benefício de restituição de
IVA contido nas aquisições no mercado interno é alar-
gado até ao limite de três viaturas por cada represen-
tação diplomática ou agregado familiar, em vez do limite
anterior de apenas uma viatura, em conformidade com
o regime de isenção do IVA nos veículos importados.

Visa-se ainda dar cumprimento às praxes de recipro-
cidade nesta matéria e eliminar a distorção da concor-
rência originada pelo facto de as aquisições externas
merecerem um tratamento muito mais favorável que
as aquisições internas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 3.o-A do Decreto-Lei n.o 143/86, de 16 de
Junho, aditado pelo Decreto-Lei n.o 198/90, de 19 de
Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o-A

1 — O direito à restituição do imposto pela aquisição
de automóveis no mercado interno será concedido até
ao limite de três viaturas para cada representação diplo-
mática ou agregado familiar.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, 12 de
Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 7 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


